
  

RESULTADO FINAL DO ATO CONVOCATÓRIO Nº 010/2023 

VINCULADO AO EDITAL N° 002/2022 DE PRORROGAÇÃO DA VALIDADE 

DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA SUPLEMENTAR Nº 01/2022 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO 

AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, TRÂNSITO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS, designada pela Portaria nº 15, de 05 de janeiro de 2021 e alterada pela Portaria 

nº 1123, de 03/10/2022, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, Torna Pública a 

classificação
1
 dos candidatos inscritos através Ato Convocatório n° 010/2023, realizado no 

dia 13 de fevereiro de 2023, conforme tabela abaixo: 

Cargo: AUXILIAR OPERACIONAL – APOIO ADMINISTRATIVO 

 

Classificados:  

 

Classificação Nome do Candidato 

1 SERLI BERNARDINO VINOTTI 

2 ELIANE FERREIRA DE SOUZA 

3 NEUSA APARECIDA NARDELLI 

4 KÁTIA CRISTINI LINK 

5 LIDIA MARIA CASTRO ROSY DE BRITO 

6 JUREMA BERNADETE DOS SANTOS LEAO BRANCHER 

7 ROSANA DENISE KEGEL 

8 JOSÉ MESSIAS GUIMARÃES 

9 LEILA MALENA LIMA OLIVEIRA MELO 

10 DENIS PAULO RIBAS DE SOUZA 

11 GUSTAVO LOPES DE ALMEIDA 

12 PAULO CESAR DA SILVA ALVES 

13 CRISTIANI BUTZKE 

14 ALEXANDRE LUIZ DEMARCHI 

15 TATIANA CAMILA DA GAMA CARNEIRO 

16 JONATHAN KOAWAN ALVES DA COSTA 

17 FRANCIELE DA LUZ CAVINATO 

18 JAMILE DOS SANTOS LAMEIRA 

19 JACIELE PACHECO AMORIM 

20 EMILIANE NOÉMI OLIVEIRA ZUNINGA 

21 LUCAS WOLF 

22 BRENDA INARA SCHRULL 

23 LORRANA DE SOUZA TOSTI 

                                                           
1
 Candidatos classificados pela ordem de critérios definidos pelo edital 

 



  

24 EMILLY FERNANDA TEIXEIRA SILVA 

25 MARIANA BARTOLOMEU RODRIGUES 

 

Conforme edital, os candidatos serão convocados por intermédio de mensagem via sistema 

eletrônico de comunicação informado pelo candidato em sua inscrição (telefone, e-mail, 

whatsapp, etc), onde constará data e horário para sua apresentação pessoal com os 

documento necessários para início ao processo de contratação e exercício, sendo que a 

ausência do candidato na data, horário e local constante da convocação acarretará na perda 

do direito à vaga e exclusão do cadastro, além do impedimento de participar de novas 

chamadas no decorrer do ano em exercício, conforme edital de convocação.  

 

 

Timbó, 15 de fevereiro de 2023 

    

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PESSOAL 

Portaria nº 15/2021 e Portaria 1123/2022 


